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 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI  
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC    

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO N.º 01/TP/014/2018. Errata da publicação do Contrato de nº01/TP/014/2018 na página 2 na Cláusula primeira 
do objeto, publicado no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Arari-MA no dia 20 de Março de 2019, Ano VII nº057 página 1. 1 - Onde está 
escrito: Cláusula primeira - Objeto: 1.1. O presente contrato tem pôr objeto à execução dos serviços de melhoramento de estradas vicinais no povoado 
Bubasa/Escondido; Escondido ao Povoado Patos;  Povoado Macaquiçal ao  povoado Estirão Grande; Povoado Estirão Grande à  Rua do Coco ao 
Povoado Fénix, no  Município de Arari-MA (Convênio nº 8.051.00/2018,  celebrado entre a Companhia de  Desenvolvimento dos  Vales do São 
Francisco e do Parnaíba - CODEVASF  e o Município de   Arari-MA, conforme plano de  trabalho  devidamente inserido no SICONV 871780  e 
constante  no processo administrativo nº 59.580.000110/2018-78), de   interesse da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes. 2 – Leia-se: 
Cláusula primeira - Objeto: 1.1. O presente contrato tem pôr objeto, por parte da contratada, à execução das obras de implantação de pavimentação 
asfáltica no município de Arari-MA (Convênio     8.098.00/2017,  celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba - CODEVASF e o Município de Arari-MA, conforme plano de trabalho devidamente inserido no  SICONV 851984/2017 e constante no 
processo administrativo nº 59.580.000339/2017-21), de interesse da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Transportes. Sílvia Regina dos Santos 
Cruz, Presidente.  
_______________________________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________________
CONTRATO Nº 01/TP/009/2018. PROC. ADM. Nº 713/2018. 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARI-
MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ARARI E A EMPRESA DECOR REFORMA E 
MANUTENÇÃO LTDA. 

 
Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam 

e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Mu-
nicipal nº 003/2017, e demais legislações aplicáveis, assim como pelas 
cláusulas expressas: 

 
CONTRATANTE 

Poder executivo MUNICÍPIO DE ARARI-MA 
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
CNPJ nº 06.242.846/0001-14 
Endereço AV. DR. JOÃO DA SILVA LIMA, S/Nº, CENTRO 65.480-000 
Unidade administrativa SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTES 
CNPJ nº *** 
Endereço AV. DR. JOÃO DA SILVA LIMA, S/Nº, CENTRO 65.480-000 
E-mail obras@arari.ma.gov.br 
Representante SR. RAIMUNDO NONATO MORAES FILHO 
Cargo/Função SECRETARIO MUNICIPAL 
C.I. / Órgão emissor 4796/D-CREA/MA 
CPF nº 089.511.603-00 

 
CONTRATADO(A) 

Razão Social DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA 
CNPJ nº 19.022.209/0001-84 
Endereço AV. COLARES MOREIRA, Nº 01, ED. OFFICE TOWER, SALA 1021, RENASCENÇA, CEP: 65.075-

060, SÃO LUIS –MA. 
E-mail decor_reformaemanutenção@hotmail.com 
Representante JEANE DE FÁTIMA CASTRO SILVA  
Cargo/Função SÓCIA-ADMINISTRADORA 
C.I. / Órgão emissor 3653623220097 SSP/MA 
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CPF nº 394.664.502-04 
 
Cláusula primeira – Do objeto: 
1.1. Execução dos serviços de elaboração de projeto básico/executivo 

para melhoramento de estradas vicinais no povoado Bubasa/Escon-
dido; Escondido ao Povoado Patos; Povoado Macaquiçal ao Povo-
ado Estirão Grande; Povoado Estirão Grande à Rua do Coco ao Po-
voado Félix, no município de Arari-MA (Convênio nº 
8.051.00/2018, celebrado entre a Companhia de Desenvolvimento 
dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF e o Muni-
cípio de Arari-MA, conforme plano de trabalho devidamente inse-
rido no SICONV 871780 e constante no processo administrativo nº 
59.580.0001110/2018-78), de interesse da Secretaria de Obras, Ser-
viços Municipais e Transportes. 

Cláusula segunda – Da vinculação deste instrumento e fundamento le-
gal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade To-
mada de Preços nº 009/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 123/2006 e alterações posteri-
ores, Decreto Municipal nº 003/2017, Decreto Municipal nº 033/2017 e 
demais legislações aplicáveis e sujeitando-se aos preceitos de direito pú-
blico e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos con-
tratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 
Cláusula terceira – Do valor contratual: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Con-
tratada o valor global de R$ 40.150,00 (quarenta mil e cento e cinquenta 
reais), correspondente a: 

 
     PREÇO ADOTADO SEM DESONERACÃO  

ITEM SINAP DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT UNIT (R$) TOTAL (R$) 

1.0 META 01: ELABORAÇÃO DE PROJETO TÉCNICO EXECUTIVO 

1.1 P9812 Engenheiro civil pleno (projetista) com 
encargos complementares  h 268,22 125,10 33.554,30 

1.2 P9949 Topógrafo com encargos 
complementares  h 103,79 33,90 3.518,50 

1.3 P9950 Auxiliar de topógrafo com encargos 
complementares h 103,79 27,03 2.805,40 

1.4 M Plotagem e folha formato A3 unid 30,00 5,74 172,20 

1.5 M Plotagem e folha formato A4 unid 35,00 1,99 69,65 

1.6 M Capa Plástica unid 5,00 5,99 29,95 

Valor do projeto com DBI (R$) 40.150,00 
 
3.2. Da garantia da execução do contrato 
3.2.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas fica reser-
vado a CONTRATANTE, o direito de reter do valor devido a CONTRA-
TADA, a importância monetária referente ao pagamento de multas, inde-
nizações e ressarcimentos relativos à qualquer dano causado a administra-
ção.  
3.2.Caso a importância monetária retida para pagamento de obrigação não 
cumprida ou de multa aplicada, após o devido processo legal, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa, não seja suficiente para quitação do dé-
bito, fica a CONTRATADA obrigada a pagar o montante da diferença do 

valor apurado, no máximo de 48hs (quarenta e oito horas), a contar da data 
em que for notificada pela Prefeitura Municipal de Arari-MA.  
3.3. Nota de empenho nº 1914, emissão: 09 de setembro de 2018 (art. 60 
da Lei nº 4.320/64). 
Cláusula quarta – Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Arari-MA, classificada conforme abaixo especificado: 

 
Nota de empenho Nº 1914 
Valor global (R$) 40.150,00 
Fonte de recurso Convênio nº 8.051.00/2018 - CODEVASF/Município de Arari-MA 
Órgão 02. Prefeitura Municipal 
Unidade 17. Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Transportes 
Função 26. Transporte  
Sub-função 782. Transporte Rodoviário  
Programa 0029. Melhorias de Estradas Vicinais 
Projeto/atividade 1041. Restauração de Estradas Vicinais 
Natureza da despesa 33903900. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 
4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respecti-
vos créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento 
de contrato. 
Cláusula quinta – Da vigência contratual: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigên-
cia de 210 (duzentos e dez) dias, podendo ser prorrogado por iguais e su-
cessivos períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, em confor-
midade com o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posterio-
res. 
5.2. Em conformidade com o art. 110 da Lei nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores, a contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento contratual, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  

5.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste instrumento em dia 
de expediente na Prefeitura Municipal de Arari-MA. 
Cláusula sexta – Da execução e local dos serviços: 
6.1. Os serviços deverão ser executados no município de Arari-MA, dentro 
do prazo máximo estabelecido no cronograma físico-financeiro e de 
acordo com o local, quantidades e especificações técnicas contidos no pro-
jeto básico da licitação Tomada de Preços nº 015/2018, sendo que a inob-
servância destas condições implicará na recusa sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a refazer 
os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das 
sanções cabíveis. 
6.2. Os serviços serão recebidos/fiscalizados por servidor da Prefeitura 
Municipal de Arari especialmente designado (s), observando-se o que se-
gue: 
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6.2.1. A contratante, observado o prazo de execução, emitirá o termo de 
recebimento provisório de medição (minuta no anexo XIX do edital do 
CONVITE Nº 008/2019) para efeito de posterior verificação quanto sua 
conformidade com as especificações técnicas contidas no projeto básico e 
com a proposta da empresa contratada. 
6.6.2. Após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos 
serviços executados recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos 
mesmos, a contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo (minuta 
no anexo XIX do edital do CONVITE Nº 008/2019), no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis. 
6.2.3. O recebimento definitivo não isenta a contratada de responsabi-
lidade futura quanto à qualidade dos serviços executados. 
6.3. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão aceitos, 
devendo a empresa contratada refaze-los imediatamente sem quaisquer 
acréscimos a contratante, contados a partir da notificação, arcando com 
todos os custos decorrentes. 
Cláusula sétima – Do pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o 
termo de recebimento definitivo de medição, acompanhado da Nota Fiscal 
(devidamente atestada pelo setor competente), medição dos serviços exe-
cutados, termo de recebimento prov de medição e após a comprovação de 
que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade 
fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apre-
sentar no ato do pagamento as referidas certidões: 
7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 
7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do do-
micílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal. 
7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicí-
lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal. 
7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, comprovando a regularidade perante a Seguri-
dade Social. 
7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade pe-
rante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do termo de recebimento definitivo de medição e me-
diante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instru-
mento, observando-se o que segue: 
7.2.1. Para efetivação do pagamento da 1ª (primeira) fatura/medição, a 
contratada deverá apresentar ainda a ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica, referente a execução do contrato 
7.2.2. Para efetivação do pagamento da 2ª (segunda) fatura/medição e de-
mais (se houver), a contratada deverá cumprir apenas o exigido no caput 
do item 7.2 deste instrumento. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em si-
tuação irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, 
todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar 
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado 
enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante bo-
leto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções pre-
vistas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Arari-MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 
7.6. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
7.7. A documentação exigida no item 7.1.6 deste instrumento “Certidão 
Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade So-
cial – INSS”, poderá ser substituída pela documentação exigida no item 
7.1.1 “Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União”, desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de outubro de 
2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério 
da Fazenda). 
7.8. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contra-
tada, abaixo especificada: 
7.8.1. Banco nº: 001 
7.8.2. Nome da instituição: Banco do Brasil S/A 
7.8.3. Agência: 3649-8 
7.8.4. Conta Corrente: 44.041-8  
Cláusula oitava – Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de paga-
mento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou 
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula 
sétima deste instrumento, por parte da contratada. 
Cláusula nona – Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato: 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Admi-
nistração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 
Cláusula décima – Dos acréscimos e supressões: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Cláusula décima primeira – Da atualização monetária em decorrência 
de atraso de pagamento: 
11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no 
prazo estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da 
cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M – 
Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utili-
zando-se a seguinte fórmula: 
VA =  VDI  / INI  x INF, onde:            
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
Cláusula décima segunda – Do reajustamento de preços: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência do presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mer-
cado à época da assinatura do contrato. 
12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de Arari-MA. 
Cláusula décima terceira – Da alteração contratual: 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A re-
ferida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 
Cláusula décima quarta – Da fiscalização: 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as 
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 
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Cláusula décima quinta – Do reconhecimento dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes: 
15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante, além das 
previstas no projeto básico: 
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Paga-
mento; 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do contrato. 
15.3. Constituem obrigações da contratada, além das previstas no projeto 
básico: 
15.3.1. Executar os serviços/serviços em conformidade com as normas 
técnicas e obedecendo rigorosamente o projeto básico; 
15.3.2. Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento; 
15.3.3. Executar os serviços/serviços durante o prazo de vigência deste 
contrato; 
15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários 
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 
15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclama-
ções procedentes, caso ocorram; 
15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força 
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem con-
siderados; 
15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 
15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 
perfeita condição dos serviços/serviços, inclusive sua qualidade, compe-
tindo-lhe também, os serviços/serviços que não forem aceitas pela fiscali-
zação da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitas; 
15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quais-
quer acidentes que porventura ocorram durante a execução dos servi-
ços/serviços, bem como o uso indevido de patentes e registros; e 
15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 
Contratante, relativamente a execução do contrato. 
15.3.13. A Contratada deverá apresentar à Contratante previamente ao iní-
cio dos trabalhos, a relação de todo o pessoal que atuará na execução dos 
serviços, com nomes completos, número da cédula de identidade, CTPS, 
CPF e função na empresa, além de indicar o responsável pela equipe de 
operários. 
15.3.14. O pessoal que trabalhará na execução dos serviços contratados 
deverá estar devidamente fardado e com os EPI ́s apropriados para os tra-
balhos realizados. 
15.3.15. Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
execução dos serviços deverão ser fornecidos pela Contratada, estando ter-
minantemente proibido o uso de bens pertencentes a Prefeitura Municipal 
de Arari, mesmo que existam e estejam sem uso no período da execução 
dos trabalhos. 
15.3.16. Manter na obra o “Livro Diário de Obras”, onde deverão ser ano-
tadas todas as ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras jul-
gadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato. 
15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, 
ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatá-
rio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela contratante; 
15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de tra-
balho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais de-
cisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou res-
ponsabilidade; 

15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
contratante por autoridade competente, em decorrência do descumpri-
mento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, 
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento de-
vido à contratada, o valor correspondente. 
15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor corres-
pondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas perti-
nentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qual-
quer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em 
que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice 
IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 
obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu 
causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utili-
zando-se a seguinte fórmula: 
VA =  VDI  / INI  x INF, onde:            
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as pe-
nalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato 
decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 
Cláusula décima sexta – Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da con-
tratante, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em 
conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 
Cláusula décima sétima – Das penalidades: 
17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV - Declaração de inidoneidade. 
17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou des-
cumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contra-
tante e será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores). 
17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) 
sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a 
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo esta-
belecido para meta/execução deste contrato. 
17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 
(trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar 
penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações pú-
blicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 
17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são apli-
cáveis simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula dé-
cima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste ins-
trumento. 
17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da 
contratada ou ainda judicialmente. 
17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa ofi-
cial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores) e poderá ser 
aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuí-
zos à contratante: 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato. 
17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a 
contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde 
que desses fatos resultem prejuízos à contratante; 
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no re-
colhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 
fiscais ou parafiscais; 
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17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da lici-
tação. 
17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláu-
sula, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 
desta cláusula. 
17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inido-
neidade, aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibi-
lidade da contratada de se relacionar com a contratante. 
17.12. A falta do(s) produto(s) ou mão-de-obra qualificada para execu-
ção deste contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços/serviços objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
Cláusula décima oitava – Dos ilícitos penais: 
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
Cláusula décima nona – Da troca eventual de documentos: 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, 
será realizada através de protocolo.  
19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 
Cláusula vigésima – Dos casos omissos: 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
Cláusula vigésima primeira – Da publicação resumida deste instrumento 
21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento 
de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa ofi-
cial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
Cláusula vigésima segunda – Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instru-
mento contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na pre-
sença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 
Arari (MA), 19 de setembro de 2018. 

 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Raimundo Nonato Moraes Filho 

Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Transportes 
Contratante 

 
DECOR REFORMA E MANUTENÇÃO LTDA  

Sr(a)  JEANE DE FÁTIMA CASTRO SILVA 
Sócia-Administradora 

Contratada 
__________________________________________________________ 

 
CONTRATO Nº 01/TP/012/2018. PROC. ADM. Nº 715/2018. 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARI-MA, 
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI E A 
EMPRESA GPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam 
e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alte-
rações posteriores, Lei nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Mu-
nicipal nº 003/2017, Decreto Municipal nº 033/2017 e demais legislações 
aplicáveis, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 
Poder executivo MUNICÍPIO DE ARARI-MA 
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
CNPJ nº 06.242.846/0001-14 
Endereço Av. Dr. João da Silva Lima, s/nº, Centro, Arari-MA 
Unidade administrativa SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS MUNICIPAIS E TRANSPORTES 
CNPJ nº *** 
Endereço Av. Dr. João da Silva Lima, s/nº, Centro, Arari-MA 
E-mail obras@arari.ma.gov.br 
Representante RAIMUNDO NONATO MORAES FILHO 
Cargo/Função Secretário Municipal 
C.I. / Órgão emissor 4796-D CREA/MA 
CPF nº 089.511.603-00 

 
CONTRATADO(A) 

Razão Social GPA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ nº 27.068.259/0001-20 
Endereço Estrada da Raposa, nº 23, Loja 01, Verde Mar, Raposa-MA 
E-mail gpaconstrucoes@hotmail.com 
Representante GLABSON DE JESUS PEREIRA 
Cargo/Função Sócio administrador 
C.I. / Órgão emissor 05327695486 DETRAN-MA 
CPF nº 951.742.813-87 

 
Cláusula primeira – Do objeto: 
1.1. O presente contrato tem por objeto à execução das obras de construção 
do “Parque Ambiental” na Área de Proteção Ambiental – APA Cipriano 
Santos, no município de Arari-MA (Convênio nº 003/2018-SEMA, cele-
brado entre a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais-
SEMA e o Município de Arari-MA, conforme processo nº 46484/20018-
SEMA), de interesse da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia. 
Cláusula segunda – Da vinculação deste instrumento e fundamento le-
gal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade To-
mada de Preços nº 012/2018 e rege-se pelas disposições expressas na Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 123/2006 e alterações posteri-
ores, Decreto Municipal nº 003/2017, Decreto Municipal nº 033/2017 e 
demais legislações aplicáveis e sujeitando-se aos preceitos de direito pú-
blico e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos con-
tratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato. 
Cláusula terceira – Do valor contratual: 
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3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Con-
tratada o valor global de R$ 1.220.930,60 (um milhão, duzentos e vinte 
mil, novecentos e trinta reais e sessenta centavos), corre 
 

ITEM COD. DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 
PREÇO (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 
1.0  SERVIÇOS INICIAIS     
1.1 73859/002 CAPINA E LIMPEZA DO TERRENO m² 8113,60 1,03 8.357,01 
1.2 74143/002 CERCAMENTO DA AREA m 775,00 50,48 39.122,00 
1.3 74209/001 PLACA DA OBRA m² 6,00 399,56 2.397,36 
1.4 93209 BARRAÇÃO DA OBRA m² 20,00 660,96 13.219,20 
1.5 74077/002 LOCAÇÃO DE OBRA m² 8113,60 3,91 31.724,18 
1.6 COMP ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 4,00 11.755,65 47.022,60 

  Sub-total    141.842,35 
2.0  DECK CONTEMPLAÇÃO DO RIO     

2.1 95952 ESTRUTURA DE CONCRETO AR-
MADO 30MPA m³ 18,48 2.510,19 46.388,31 

2.2 COMP. PLATAFORMA DE MADEIRA 
(1000,00m²) UND 1,00 85.906,53 85.906,53 

 97016 GUARDA CORPO DE MADEIRA m 90,00 24,74 2.226,60 
  Sub-total    134.521,44 

3.0  QUIOSQUE (lanchonetes e wcs)     

3.1 SINDUSCON QUIOSQUE EM ALVENARIA COM 
COBERTURA DE TELHA CERAMICA m² 84,00 1.319,63 110.848,92 

3.2 95463 FOSSA SEPTICA UND 1,00 1.307,30 1.307,30 
3.3 74198/001 SUMIDOURO UND 1,00 1.207,49 1.207,49 

  Sub-total    113.363,71 
4.0  CAMPOS DE FUTEBOL     

4.1 74236/001 GRAMADO INCLUSIVE PREPARO 
DO SOLO m² 1200,00 14,88 17.856,00 

4.2 COMP. TRAVES EM FG 2” UND 2,00 1.500,70 3.001,40 
  Sub-total    20.857,40 

5.0  ANFITEATRO     
5.1 73676 PISO CIMENTADO LISO m² 615,44 53,11 32.686,02 

5.2 73844/001 
ARQUIBANCADA EM PEDRA AR-
GAMASSADA REVESTIDA E PIN-
TADA 

m³ 182,25 482,08 87.859,08 

5.3 74245/001 PINTURA ACRILICA EM CIMEN-
TADO m² 615,44 11,95 7.354,51 

  Sub-total    127.899,61 
6.0  URBANIZAÇÃO PRAÇAS     
6.1 73676 PISO CIMENTADO LISO m² 3060,00 53,11 162.516,60 

6.2 74245/001 PINTURA ACRILICA EM CIMEN-
TADO m² 3060,00 11,95 36.567,00 

  Sub-total    199.083,60 
7.0  URBANIZAÇÃO – TRILHAS     

7.1 92393 
CALÇAMENTO EM BLOQUETE IN-
TERTRAVADO EM TRILHAS E LI-
GAÇÕES ENTRE AMBIENTES 

m² 1300,00 52,55 68.315,00 

  Sub-total    68.315,00 

8.0  URBANIZAÇÃO – PISTA DE CAMI-
NHADA     

8.1 73676 PISO CIMENTADO LISO m² 640,00 53,11 33.990,40 

8.2 74245/001 PINTURA ACRILICA EM CIMEN-
TADO m² 640,00 11,95 7.648,00 

  Sub-total    41.638,40 
9.0  PLAY GROUND     
9.1 79482 CAIXA DE AREIA m³ 62,00 69,06 4.281,72 
9.2 COMP BRINQUEDOS UND 10,00 1.863,55 18.635,50 

  Sub-total    22.917,22 
10.0  ESTACIONAMENTO     

10.1 94265 GUIA EM CONCRETO PREMOL-
DADO m 350,00 31,30 10.955,00 

10.2 94990 PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO 
SIMPLES m² 1475,00 56,51 83.352,25 

10.3 92394 CALÇAMENTO EM BLOQUETE IN-
TERTRAVADO m² 1400,00 52,55 73.570,00 

  Sub-total    167.877,25 
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11.0  ILUMINAÇÃO     
11.1 72250 CABEAÇÃO 10mm² m 4800,00 8,54 40.992,00 
11.2 73783/008 POSTE EM CONCRETO H=11m UND 4,00 1.304,38 5.217,52 
11.3 73769/002 POSTE METALICO H=9m UND 40,00 1.585,86 63.434,40 
11.4 72278 LAMPADA VAPOR METALICA 250W UND 80,00 68,33 5.466,40 

11.5 74246/001 
REFLETOR RETANGULAR FE-
CHADO COM LAMPADA VAPOR 
METALICA 400W 

UND 8,00 329,88 2.639,04 

11.6 73657/008 TRANSFORMADOR TRIFASICO 45 
KVA UND 1,00 9.582,30 9.582,30 

  Sub-total    127.331,66 
12.0  SERVIÇOS COMPLEMENTARES     

12.1 COMP. PAISAGISMO FORNECIMENTO E 
PLANTIO DE ARVORES E GRAMA UND 1,00 27.021,03 27.021,03 

12.2 COMP. LIXEIRA EM PLASTICO UND 12,00 398,93 4.787,16 
12.3 COMP. PLACAS DE SINALIZAÇÃO UND 20,00 309,64 6.192,80 
12.4 9537 LIMPEZA GERAL DA OBRA m² 8113,60 2,13 17.281,97 

  Sub-total    55.282,96 
VALOR TOTAL 1.220.930,60 

 
3.2. Do valor da garantia de execução: 
3.2.1. Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações con-
tratuais, a contratada deverá apresentar, no ato da assinatura deste instru-
mento, garantia de execução do Contrato no valor de R$ 61.046,53 (ses-
senta e um mil, quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos), equiva-
lente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
3.2.1.1. A modalidade escolhida pela contratada para cumprimento da ga-
rantia de execução do contrato, foi “Seguro Garantia” (Apólice: 10-0775-

0221691 / Proposta: 2170060), devidamente prevista na Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
3.3. Nota de empenho nº 1896, emissão: 19 de setembro de 2018. (art. 60 
da Lei nº 4.320/64). 
Cláusula quarta – Da classificação orçamentária e financeira dos recur-
sos: 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 
recursos específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de 
Arari-MA, classificada conforme abaixo especificado: 

 
Nota de empenho 1896 
Valor global (R$) 1.220.930,60 
Fonte de recurso Convênio nº 003/2018-SEMA / Processo nº 46484/2018-SEMA 
Órgão 02. Prefeitura Municipal de Arari 
Unidade 17. Secretaria de Obras, Serv. Munic. e Transportes 
Função 15. Urbanismo 
Sub-função 451. Infra-estrutura urbana  
Programa 0027. Revitalização dos serviços municipais 
Projeto/atividade 1035. Const. de Praça, Parques e Jardins 
Natureza da despesa 44905100. Obras e instalações 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respecti-
vos créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da 
presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 
no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento 
de contrato. 
Cláusula quinta – Da vigência contratual: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigên-
cia de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, em conformidade 
com o inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
5.2. Em conformidade com o art. 110 da Lei nº 8.666/93 e alterações pos-
teriores, a contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento contratual, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
5.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste instrumento em dia 
de expediente na Prefeitura Municipal de Arari-MA. 
Cláusula sexta – Da execução e local dos serviços: 
6.1. Os serviços deverão ser executados no município de Arari-MA, dentro 
do prazo máximo estabelecido no cronograma físico-financeiro e de 
acordo com o local, quantidades e especificações técnicas contidos no pro-
jeto básico da licitação Tomada de Preços nº 012/2018, sendo que a inob-
servância destas condições implicará na recusa sem que caiba qualquer tipo 
de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a refazer 
os serviços que porventura não atendam às especificações, sob pena das 
sanções cabíveis. 
6.2. Os serviços serão recebidos/fiscalizados por servidor da Prefeitura 
Municipal de Arari especialmente designado(s), observando-se o que se-
gue: 

6.2.1. A contratante, observado o prazo de execução, emitirá o termo de 
recebimento provisório de medição (minuta no anexo XIX do edital da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2018) para efeito de posterior verificação 
quanto sua conformidade com as especificações técnicas contidas no pro-
jeto básico e com a proposta da empresa contratada. 
6.6.2. Após a verificação da qualidade, quantidade e especificações dos 
serviços executados recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos 
mesmos, a contratante emitirá o Termo de Recebimento Definitivo (minuta 
no anexo XIX do edital da Tomada de Preços Nº 012/2018), no prazo má-
ximo de 02 (dois) dias úteis. 
6.2.3. O recebimento definitivo não isenta a contratada de responsabi-
lidade futura quanto à qualidade dos serviços executados. 
6.3. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão aceitos, 
devendo a empresa contratada refaze-los imediatamente sem quaisquer 
acréscimos a contratante, contados a partir da notificação, arcando com 
todos os custos decorrentes. 
Cláusula sétima – Do pagamento: 
7.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o 
termo de recebimento definitivo de medição, acompanhado da Nota Fiscal 
(devidamente atestada pelo setor competente), medição dos serviços exe-
cutados, termo de recebimento provisório de medição e após a comprova-
ção de que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regulari-
dade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, 
apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 
7.1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fa-
zenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 
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7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 
7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou 
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 
7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do do-
micílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal. 
7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicí-
lio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal. 
7.1.6. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, comprovando a regularidade perante a Seguri-
dade Social. 
7.1.7. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade pe-
rante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
7.1.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Con-
selho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 
7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da emissão do termo de recebimento definitivo de medição e me-
diante a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instru-
mento, observando-se o que segue: 
7.2.1. Para efetivação do pagamento da 1ª (primeira) fatura/medição, a 
contratada deverá apresentar ainda a ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica, referente a execução do contrato 
7.2.2. Para efetivação do pagamento da 2ª (segunda) fatura/medição e de-
mais (se houver), a contratada deverá cumprir apenas o exigido no caput 
do item 7.2 deste instrumento. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em si-
tuação irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, 
todas as certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar 
válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado 
enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 
7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 
estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante bo-
leto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções pre-
vistas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Arari-MA será 
devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 
da sua reapresentação. 
7.6. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 
brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 
7.7. A documentação exigida no item 7.1.6 deste instrumento “Certidão 
Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 
– INSS”, poderá ser substituída pela documentação exigida no item 7.1.1 
“Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União”, desde que esta tenha sido emitida a partir de 20 de outubro de 
2014, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 
7.8. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contra-
tada, abaixo especificada:  
7.8.1. Banco nº: 001 
7.8.2. Nome da instituição: Banco do Brasil S/A 
7.8.3. Agência: 4407-5 
7.8.4. Conta-corrente: 18.074-2 
Cláusula oitava – Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 
8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de paga-
mento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou 
pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula 
sétima deste instrumento, por parte da contratada. 

Cláusula nona – Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato: 
9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Admi-
nistração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, 
inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso da contratada. 
Cláusula décima – Dos acréscimos e supressões: 
10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
Cláusula décima primeira – Da atualização monetária em decorrência 
de atraso de pagamento: 
11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no 
prazo estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da 
cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M – 
Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utili-
zando-se a seguinte fórmula: 
VA =  VDI  / INI  x INF, onde:            
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
Cláusula décima segunda – Do reajustamento de preços: 
12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de 
vigência do presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio 
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mer-
cado à época da assinatura do contrato. 
12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 
contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 
setor competente da Prefeitura Municipal de Arari-MA. 
Cláusula décima terceira – Da alteração contratual: 
13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A re-
ferida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 
Cláusula décima quarta – Da fiscalização: 
14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as 
atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 
Cláusula décima quinta – Do reconhecimento dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes: 
15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas 
condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 
15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 
15.2.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste contrato; 
15.2.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Paga-
mento; 
15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada 
com a execução do contrato. 
15.3. Constituem obrigações da contratada: 
15.3.1. Executar os serviços/serviços em conformidade com as normas 
técnicas e obedecendo rigorosamente o projeto básico; 
15.3.2. Atender todas as especificações, prazos e condições estabelecidas 
neste instrumento; 
15.3.3. Executar os serviços/serviços durante o prazo de vigência deste 
contrato; 
15.3.4. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários 
para o adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato; 
15.3.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
15.3.6. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, 
prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclama-
ções procedentes, caso ocorram; 
15.3.7. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força 
maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e 
apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem con-
siderados; 
15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 
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15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as condições de ha-
bilitação e qualificação exigidas na licitação; 
15.3.10. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela 
perfeita condição dos serviços/serviços, inclusive sua qualidade, compe-
tindo-lhe também, os serviços/serviços que não forem aceitas pela fiscali-
zação da Contratante deverão, obrigatoriamente, ser refeitas; 
15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quais-
quer acidentes que porventura ocorram durante a execução dos servi-
ços/serviços, bem como o uso indevido de patentes e registros; e 
15.3.12. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da 
Contratante, relativamente a execução do contrato. 
15.3.13. A Contratada deverá apresentar à Contratante previamente ao iní-
cio dos trabalhos, a relação de todo o pessoal que atuará na execução dos 
serviços, com nomes completos, número da cédula de identidade, CTPS, 
CPF e função na empresa, além de indicar o responsável pela equipe de 
operários. 
15.3.14. O pessoal que trabalhará na execução dos serviços contratados 
deverá estar devidamente fardado e com os EPI ́s apropriados para os tra-
balhos realizados. 
15.3.15. Todos os materiais, ferramentas e equipamentos necessários à 
execução dos serviços deverão ser fornecidos pela Contratada, estando ter-
minantemente proibido o uso de bens pertencentes a Prefeitura Municipal 
de Arari, mesmo que existam e estejam sem uso no período da execução 
dos trabalhos. 
15.3.16. Manter na obra o “Livro Diário de Obras”, onde deverão ser ano-
tadas todas as ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras jul-
gadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução do Contrato. 
15.4. Constituem responsabilidades da contratada: 
15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, 
ainda que culposo, praticado por seus prepostos, empregados ou mandatá-
rio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela contratante; 
15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de tra-
balho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais de-
cisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade ou res-
ponsabilidade; 
15.4.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à 
contratante por autoridade competente, em decorrência do descumpri-
mento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, 
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento de-
vido à contratada, o valor correspondente. 
15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor corres-
pondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas perti-
nentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qual-
quer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
15.4.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em 
que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando-se o índice 
IGP-M – Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 
obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato que deu 
causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à contratante, utili-
zando-se a seguinte fórmula: 
VA =  VDI  / INI  x INF, onde:            
VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 
15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as pe-
nalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste contrato 
decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 
Cláusula décima sexta – Da rescisão do contrato: 
16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da con-
tratante, independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em 
conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 
Cláusula décima sétima – Das penalidades: 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às 
seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV - Declaração de inidoneidade. 
17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou des-
cumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contra-
tante e será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores). 
17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) 
sobre o valor da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a 
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, considerado o prazo esta-
belecido para meta/execução deste contrato. 
17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 
(trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar 
penalidade de impedimento da contratada em participar de licitações pú-
blicas realizadas pela contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 
17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são apli-
cáveis simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula dé-
cima quinta, sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste ins-
trumento. 
17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da 
contratada ou ainda judicialmente. 
17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a 
contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa ofi-
cial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores) e poderá ser 
aplicada nos seguintes casos mesmo que desses fatos não resultem prejuí-
zos à contratante: 
17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 
17.7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 
17.7.3. Rescisão do contrato. 
17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a 
contratada: 
17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde 
que desses fatos resultem prejuízos à contratante; 
17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no re-
colhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 
fiscais ou parafiscais; 
17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da lici-
tação. 
17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláu-
sula, poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 
desta cláusula. 
17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inido-
neidade, aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibi-
lidade da contratada de se relacionar com a contratante. 
17.12. A falta do(s) produto(s) ou mão-de-obra qualificada para execu-
ção deste contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior 
para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços/serviços objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
Cláusula décima oitava – Dos ilícitos penais: 
18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
Cláusula décima nona – Da troca eventual de documentos: 
19.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, 
será realizada através de protocolo.  
19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 
Cláusula vigésima – Dos casos omissos: 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito. 
Cláusula vigésima primeira – Da publicação resumida deste instrumento 
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21.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento 
de contrato e seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa ofi-
cial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
Cláusula vigésima segunda – Do Foro: 
22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Arari-MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instru-
mento contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na pre-
sença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos.  

 
Arari (MA), 19 de setembro de 2018. 

 
Município de Arari-MA 

Prefeitura Municipal de Arari 
Secretaria de Obras, Serviços Municipais e Transportes  

Sr. Raimundo Nonato Moraes Filho 
Secretário Municipal 

Contratante 
 

GPA Construções e Serviços Ltda 
Sr. Glabson de Jesus Pereira 

Sócio administrador 
Contratada 

___________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE CONTRATO: Contrato 
nº 01/TP/012/2018. PARTES: MUNICÍPIO DE ARARI-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Arari (Contratante) e a GPA CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA (Contratada). ESPÉCIE: Contrato de serviços. OB-
JETO: Contratação de empresa de engenharia para execução das obras de 
construção do “Parque Ambiental” na Área de Proteção Ambiental – APA 
Cipriano Santos, no município de Arari-MA (Convênio nº 003/2018-
SEMA, celebrado entre a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recur-
sos Naturais-SEMA e o Município de Arari-MA, conforme processo nº 
46484/20018-SEMA), de interesse da Secretaria do Meio Ambiente, Ciên-
cia e Tecnologia. Conforme especificações contidas na licitação na moda-
lidade Tomada de Preço nº 012/2018. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e a licitação na modalidade Tomada de Preços 
nº 012/2018. VALOR GLOBAL: R$ 1.236.000,00 (um milhão duzentos e 

trinta e seis mil e reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 19 de se-
tembro de 2018; Vigência: 12 (meses). FONTE DE RECURSOS: CON-
VÊNIO Nº 003/2018-SEMA / PROCESSO N° 46484/2018-SEMA  e o 
Município de Arari-Ma. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 – Prefeitura 
Municipal; 17 – Sec. de Obras, Serv. Munic. e Transportes; 0027. Revita-
lização dos Serviços Municipais; 44905100. Obras e Instalações. SIGNA-
TÁRIOS: Sr. Raimundo Nonato Moraes Filho - Secretário Municipal de 
Obras, Serviços Municipais e Transportes pela Contratante e o Sr. Glabson 
de Jesus Pereira  – sócio-administrador, pela Contratada. ARQUIVA-
MENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura Municipal. Procura-
doria Jurídica da Prefeitura Municipal de Arari, Estado do Maranhão, em 
19 de setembro de 2018.  
__________________________________________________________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO. EXTRATO DE CONTRATO: Contrato 
nº 01/TP/009/2018. PARTES: MUNICÍPIO DE ARARI-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Arari (Contratante) e a DECOR REFORMA E 
MANUTENÇÃO LTDA (Contratada).  ESPÉCIE: Contrato de serviços.  
OBJETO: Execução dos serviços de elaboração de projeto básico/execu-
tivo para melhoramento de estradas vicinais no povoado Bubasa/Escon-
dido; Escondido ao Povoado Patos; Povoado Macaquiçal ao Povoado Es-
tirão Grande; Povoado Estirão Grande à Rua do Coco ao Povoado Félix, 
no município de Arari-MA (Convênio nº 8.051.00/2018, celebrado entre a 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
– CODEVASF e o Município de Arari-MA, conforme plano de trabalho 
devidamente inserido no SICONV 871780 e constante no processo admi-
nistrativo nº 59.580.0001110/2018-78), de interesse da Secretaria de 
Obras, Serviços Municipais e Transportes. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores e a licitação na modalidade Tomada de Preços 
nº 009/2018. VALOR GLOBAL: R$ R$  40.150,00 (quarenta mil, cento e 
cinquenta reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: Início: 19 de setembro de 
2018; Vigência: 02 (dois) meses, (sessenta) dias. FONTE DE RECUR-
SOS: CODEVASF  e o Município de Arari-Ma. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 02 – Prefeitura Municipal; 17 – Sec. de Obras, Serv. Munic. e 
Transportes; 26 - Transporte; 782- Transporte Rodoviário; 0029-  Melho-
rias de Estradas Vicinais; 1041 – Restauração de Estradas Vicinais; 
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  SIGNATÁ-
RIOS: Sr. Raimundo Nonato Moraes Filho - Secretário Municipal de 
Obras, Serviços Municipais e Transportes pela Contratante e a Sra. Jeane 
de Fátima Castro Silva – sócia-administradora, pela Contratada. ARQUI-
VAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura Municipal. Pro-
curadoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Arari, Estado do Maranhão, 
em 19 de setembro de 2018.  

 
 

ACOMPANHE A GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ARARI. 
ACESSE  

ARARI.MA.GOV.BR 
E FIQUE POR DENTRO DAS AÇÕES EFETIVAS E  

ATOS ADMINISTRATIVOS DO GOVERNNO MUNICIPAL 
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